
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 036, DE 10 DE ABRIL DE 2024.

Autoriza  o  Poder  Executivo  a
conceder  incentivo  à  empresa
Assessoria  e  Consultoria  Monica
Ltda.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que  a  Câmara  Municipal  de  Vereadores  aprovou  e  eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder incentivo à empresa
Assessoria e Consultoria Monica Ltda, inscrita no CNPJ sob nº 04.730.626/0001-25,
consistente em 306 (trezentos  e seis)  horas/máquina de serviços,  respeitando o
limite  de  R$  73.440,00  (setenta  e  três  mil,  quatrocentos  e  quarenta  reais),  nos
termos da Lei Municipal n° 6.720, de 12 de dezembro de 2001.

Art. 2º Os serviços são destinados às obras de construção de um pavilhão
industrial com 3.000 m² (três mil metros quadrados).

 
Art.  3º  Os  serviços  poderão  ser  realizados  com  equipamentos  do

Município ou por terceirizados.

Art. 4º As despesas decorrentes desta lei serão suportadas pela seguinte
dotação orçamentária:

12.01  –  SECRETARIA MUNICIPAL DO  DESENVOLVIMENTO  ECONÔMICO,
TURISMO E AGRICULTURA
23.691.0012.2060 – Manutenção do Desenvolvimento Econômico
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros PJ

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-178
E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1013



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

JUSTIFICATIVA     AO PROJETO DE LEI Nº 036/2024  
               Expediente: 40261/2023

SENHOR PRESIDENTE,
SENHORES VEREADORES.

Encaminhamos  a  essa  Casa  Legislativa  o  anexo  Projeto  de  Lei,  que
autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder incentivo à empresa Assessoria e
Consultoria Monica Ltda, inscrita no CNPJ sob nº 04.730.626/0001-25, consistente
em 306 (trezentos e seis) horas/máquina de serviços, respeitando o limite de R$
73.440,00 (setenta e três mil,  quatrocentos e quarenta reais),  nos termos da Lei
Municipal n° 6.720/2001.

Salientamos que a empresa referida, com a finalidade de ampliar seus
negócios imobiliários, adquiriu um terreno localizado na Rodovia RSC 453, no Bairro
Floresta, em Lajeado. Neste sentido, o incentivo proposto no presente Projeto de Lei
contribuirá para as obras de construção de um pavilhão industrial com 3.000 m² (três
mil metros quadrados). 

Importa  destacar  que  a  empresa  já  possui  a  locação  de  um pavilhão
industrial  de  2.777  m²  próximo  ao  terreno  adquirido,  onde  hoje  funciona  uma
indústria  de  sopro  de  garrafas.  Assim,  com  a  construção  do  novo  pavilhão,
proporcionar-se-á a expansão e crescimento industrial na região, com a geração de
novos postos de trabalho e incremento de arrecadação ao Município de Lajeado.

Ademais, cabe informar que o pedido foi analisado pelo CONDEM em 19
de fevereiro deste ano de 2024, conforme consta na ata anexa, sendo aprovada a
concessão de incentivo na quantidade de 306 horas/máquina para realização de
serviços de terraplanagem, respeitando o limite de R$ 73.440,00 (setenta e três mil,
quatrocentos e quarenta reais).

Diante  das  argumentações  acima expostas,  solicitamos  apreciação  da
proposta pela Casa Legislativa em regime de urgência, nos termos do art. 41 da Lei
Orgânica Municipal.

Atenciosamente,

LAJEADO, 10 DE ABRIL DE 2024.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-178
E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1013
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